
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO 

 

Rua Geraldo Moran, 271 – Jardim Umuarama – Osasco – SP – CEP 06030-060 

Telefone: (11) 2284-8101         e-mail: deosc@educacao.sp.gov.br 

Circular nº. 239/2020 - CAF/NFI                                                                        

Osasco, 14 de outubro de 2020.  

 

Prezados(as) Diretores(as) de Escola e, 

Supervisores(as) de Ensino, 

 

Assunto: Repasse de Recursos PDDE Paulista Projetos Especiais – 2020 - Aquisição de Insumos 

Necessários à Adoção das Diretrizes Sanitárias do Plano São Paulo. 

A SEDUC dotou as Associações de Pais e Mestres das unidades escolares 

da rede estadual de ensino de recursos específicos para aquisição de insumos, itens e 

equipamentos voltados ao combate à disseminação da COVID-19, no contexto do retorno 

às atividades presenciais. 

 

Recurso repassado pelo PDDE Paulista, em nova conta BB aberta pela SEDUC, conforme 

planilha, em anexo, com os números das contas e valores de repasse do PDDE Paulista Projetos 

Especiais, 2020.  

 

O recurso tem uso especifico para aquisição de insumos, itens e equipamentos voltados ao 

combate à disseminação da COVID-19, prioritariamente os necessários ao cumprimento do Protocolo 

Intersetorial do Plano São Paulo. 

 

Segue o Anexo 9 - Aquisição de Insumos Necessários à Adoção das Diretrizes Sanitárias do 

Plano São Paulo, que também está disponibilizado na SED, onde consta todas as informações para a 

correta utilização do recurso. 

 

O recurso poderá ser utilizado concomitantemente ao recurso repassado anteriormente, mas 

deverá ser separadamente, ou seja, notas fiscais separadas para cada recurso, pois a prestação de contas 

será uma para cada recurso (2019 e 2020). 

 

O recurso poderá ser reprogramado para 2020, lembrando que sua utilização visa preparar a 

unidade escolar para o retorno das atividades presenciais. No reinício dessas atividades, em princípio 

somente para 2021, a escola deverá estar dotada de todos os insumos e estrutura necessária para o 

cumprimento do Protocolo Intersetorial do Plano São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

Adriana Alves da Silva                         Maria Cristina da Encarnação      

Diretor I – NIF OSC    Diretor Técnico II – CAF OSC                                                                                          

 

De acordo.     

14/10/20                                                                            

Maristela Manfio Bonametti 

Dirigente Regional de Ensino 


